
 
 
 
 
 

 
ESTADO DO SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS 
CONCURSO PÚBLICO 001/2019 

2º ADITIVO 
 
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Brotas – São Paulo, pessoa jurídica de 
direito público interno, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito municipal 
Leandro Corrêa no uso de suas atribuições legais, torna público o 2º ADITIVO ao Edital 
001/2019 do CONCURSO PÚBLICO: 
 
CONSIDERANDO, o princípio da publicidade norteador da administração pública, 
que implica na ampla divulgação de todos os seus atos internos e externos;  
 
CONSIDERANDO, o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do 
certame. 
 
DECIDE, 
 
Artigo 1º - Fica excluído no CAPÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES o item 1.2. 
 
Artigo 2° - Permanecem inalterados os demais itens constantes no Edital 001/2019 e seus 
anexos 
 
Brotas – São Paulo, 23 de abril de 2019. 
 

 
 

Leandro Corrêa  
Prefeito Municipal 


